
ID Numeração Título Texto Opção escolhida Sugestão Devolutiva do Fórum de Gestão 
Compartihada

12357 1.1. Marco

Instituir Grupo de Trabalho para implementar a 
padronização da instrução de processos de licitações 
e contratações no Sistema Eletrônico de Informações - 
SEI, de acordo com a regulamentação vigente.

Revisar

Necessidade de estabelecimento de um prazo para os trabalhos 
desse GT, bem como publicidade de seus trabalhos, pensando que 
eventualmente o grupo pode contar com participação de 
organizações da sociedade civil e conselhos para apoiar as 
discussões.
Sugestão de alteração na redação: "Instituição e realização de 
encontros periódicos do Grupo de Trabalho"
Grupo de Trabalho com representação de diversos órgãos (DREs, 
Subprefeituras, etc) e que leve em consideração orçamento 
investido nos contratos e estrutura. 
Tenho dúvida sobre qual seria a "regulamentação vigente" que 
disciplina a instrução dos processos de contratação pública e que 
talvez ela possa não atender todas os órgãos da mesma forma, 
pode ser interessante revisitá-la também

Sugestão não acatada.Tal discriminação 
não é necessária, pois, todos os GTs terão 
suas rotinas e entregas pactuadas e depois 
documentadas via processo SEI, a exemplo 
do que foi o 2º Plano de Ação em Governo 
Aberto.

12299 1.1. Marco

Instituir Grupo de Trabalho para implementar a 
padronização da instrução de processos de licitações 
e contratações no Sistema Eletrônico de Informações - 
SEI, de acordo com a regulamentação vigente.

Manter

12250 1.1. Marco

Instituir Grupo de Trabalho para implementar a 
padronização da instrução de processos de licitações 
e contratações no Sistema Eletrônico de Informações - 
SEI, de acordo com a regulamentação vigente.

Revisar
Estabelecer processos de contratações da Secretaria Municipal de 
Cultura de acordo com a publicação no SEI em eventos culturais e 
páginas dos equipamentos culturais.

Sugestão não acatada. De acordo com a 
área técnica, não há necessidade de 
escolher uma área de política pública para 
fazer piloto, pois as normas e respectivos 
padrões que devem orientar o 
preenchimento do SEI, afetam de igual 
forma todas as secretarias. 

12233 1.1. Marco

Instituir Grupo de Trabalho para implementar a 
padronização da instrução de processos de licitações 
e contratações no Sistema Eletrônico de Informações - 
SEI, de acordo com a regulamentação vigente.

Revisar Sugiro que disponibilizem qual é a regulamentação vigente

Sugestão acatada. Redação final do marco: 
"Instituição e realização de encontros 
periódicos do Grupo de Trabalho para 
implementar a padronização da instrução de 
processos de licitações e contratações no 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, de 
acordo com as leis federais 8.666/93 e 
14.133/2021 e respectivas regulamentações 
municipais."

12360 1.2. Marco
Dar transparência às informações relativas às 
licitações e contratos por meio do E-publi, com dados 
em formato aberto

Revisar

Conforme debatido nas oficinas, há informações sobre o processo 
licitatório, o contrato e a gestão contratual em diversas plataformas 
da prefeitura, não somente o processo SEI e o e-publi. Seria 
importante alinhar todas plataformas que contém esses dados: 
SEI, Diário Oficial (e-publi), SOF, Portal da Transparência e e-
negócios, utilizando o Open Contracting Data Standard.

Sugestão não acatada. As Secretarias 
seguirão divulgando as informações sobre 
licitações e contratos em suas respectivas 
páginas e sistemas. Mas, as informações 
mais relevantes sobre todas elas serão 
concentradas na plataforma e-publi que irá 
substituir o Diário Oficial.

12303 1.2. Marco
Dar transparência às informações relativas às 
licitações e contratos por meio do E-publi, com dados 
em formato aberto

Manter

12306 1.3. Marco

Criação de uma base de conhecimento sobre siglas, 
jargões e termos técnicos relativos a licitações e 
contratos para Diário Oficial (e-publi), favorecendo a 
transparência das informaçõ

Manter

12265 1.3. Marco

Criação de uma base de conhecimento sobre siglas, 
jargões e termos técnicos relativos a licitações e 
contratos para Diário Oficial (e-publi), favorecendo a 
transparência das informaçõ

Revisar informações Sugestão acatada.

12260 1.3. Marco

Criação de uma base de conhecimento sobre siglas, 
jargões e termos técnicos relativos a licitações e 
contratos para Diário Oficial (e-publi), favorecendo a 
transparência das informaçõ

Revisar Corrigir a palavra final "informação" e acrescentar "e as diretrizes 
de linguagem simples preconizadas pela Prefeitura". 

Sugestão acatada. Redação final: Criação 
de uma base de conhecimento sobre siglas, 
jargões e termos técnicos relativos a 
licitações e contratos para Diário Oficial (e-
publi), favorecendo a transparência das 
informações e as diretrizes de linguagem 
simples preconizadas pela Prefeitura.

12254 1.3. Marco

Criação de uma base de conhecimento sobre siglas, 
jargões e termos técnicos relativos a licitações e 
contratos para Diário Oficial (e-publi), favorecendo a 
transparência das informaçõ

Revisar O glossário de termos e jargões pode permanecer na tela para 
acesso durante a consulta.

Sugestão acatada. O item 1.3.1, referente à 
expectativa para implementação deste 
marco, já contempla a sugestão: 
"Elaboração de glossário de termos técnicos 
utilizados nos atos relativos a licitações e 
contratações, conectado com o e-publi para 
linkar palavra-chave no momento da leitura 
de atos, e em linguagem simples;"

12235 1.3. Marco

Criação de uma base de conhecimento sobre siglas, 
jargões e termos técnicos relativos a licitações e 
contratos para Diário Oficial (e-publi), favorecendo a 
transparência das informaçõ

Revisar Correção: "informações" Sugestão acatada.

12309 1.4. Marco
Formação sobre a ferramenta do e-publi para 
favorecer o acesso e uso de informações nesta nova 
plataforma.

Manter

12255 1.4. Marco
Formação sobre a ferramenta do e-publi para 
favorecer o acesso e uso de informações nesta nova 
plataforma.

Manter

A formação pode ser permanente dentro do próprio e- publi 
disponível para qualquer consultante, sendo atualizado de tempos 
e tempos, conforme necessidade. 

Sugestão acatada parcialmente. Não ficou 
evidente o tipo de estratégia formativa que o 
munícipe indicou. No entanto, as 
expectativas de implementação do Marco 
1.4, a ser discutida nas próxima etapa do 
Plano de Ação, prevê formação, glossário 
de termos técnicos e catálogo dos tipos de 
publicações existentes, favorecendo assim a 
usabilidade da ferramenta. 

12362 2.1. Marco
Plataforma ObservaSampa como canal oficial dos 545 
indicadores da Agenda Municipal 2030 e Plano de 
Ação para implementação da Agenda 2030.

Revisar
Necessidade de previsão de padronização e uniformização de 
outros portais que trazem informações relevantes para a agenda, 
como o INFOCIDADE

Sugestão acatada parcialmente. Não é 
possível incorporar novo marco. Contudo, a 
plataforma INFOCIDADE pode ser estudada 
e integrada a partir da expectativa 2.2.1, do 
marco 2.2: "Estudar proposta de uma 
plataforma integradora dos instrumentos que 
correlacionada a partir de filtros/olhares 
diferentes."

12342 2.1. Marco
Plataforma ObservaSampa como canal oficial dos 545 
indicadores da Agenda Municipal 2030 e Plano de 
Ação para implementação da Agenda 2030.

Revisar
545 indicadores da Agenda Municipal 2030 e Plano de Ação para 
implementação da Agenda 2030 monitorados anualmente por meio 
da Plataforma ObservaSampa

Sugestão acatada parcialmente. Texto final 
do marco: "Plataforma ObservaSampa como 
canal oficial dos 545 indicadores da Agenda 
Municipal 2030 e do Plano de Ação para 
implementação da Agenda 2030, 
monitorados anualmente."

12340 2.1. Marco
Plataforma ObservaSampa como canal oficial dos 545 
indicadores da Agenda Municipal 2030 e Plano de 
Ação para implementação da Agenda 2030.

Revisar
545 indicadores da Agenda Municipal 2030 e Plano de Ação para 
implementação da Agenda Municipal 2030 monitorados 
anualmente por meio da Plataforma ObservaSampa

Sugestão acatada parcialmente. Texto final 
do marco:  "Plataforma ObservaSampa 
como canal oficial dos 545 indicadores da 
Agenda Municipal 2030 e do Plano de Ação 
para implementação da Agenda 2030, 
monitorados anualmente."

12328 2.1. Marco
Plataforma ObservaSampa como canal oficial dos 545 
indicadores da Agenda Municipal 2030 e Plano de 
Ação para implementação da Agenda 2030.

Revisar Sugestão da SGM: "Fortalecer o engajamento da população para o 
monitoramento da implementação da Agenda Municipal 2030." Sugestão acatada.

12261 2.1. Marco
Plataforma ObservaSampa como canal oficial dos 545 
indicadores da Agenda Municipal 2030 e Plano de 
Ação para implementação da Agenda 2030.

Manter

inserir um DO: "Plataforma ObservaSampa como canal oficial dos 
545 indicadores da Agenda Municipal 2030 e DO Plano de Ação 
para implementação da Agenda 2030".

Sugestão acatada.Texto final do marco:  
"Plataforma ObservaSampa como canal 
oficial dos 545 indicadores da Agenda 
Municipal 2030 e do Plano de Ação para 
implementação da Agenda 2030, 
monitorados anualmente."



12365 2.2. Marco

Página de Monitoramento integrado de todos os 
Planos municipais, incluindo Plano de Ação para 
implementação da Agenda 2030, com informações 
periódicas sobre a implementação dos mesmos.

Revisar

Incluir os princípios de dados abertos, transparência e linguagem 
simples na disponibilização dessas informações e dados.
Necessário que nas expectativas de implementação desse marco 
seja considerada a real implementação dessa página, ainda que 
seja um teste.

Sugestão não acatada. Entendeu-se que 
não há sugestão de ajuste na redação do 
compromisso, e sim, nas expectativas com 
relação a sua implementação, que será 
objeto de análise no momento de 
elaboração das linhas de ações pelos 
grupos de trabalho de cada compromisso.

12350 2.2. Marco

Página de Monitoramento integrado de todos os 
Planos municipais, incluindo Plano de Ação para 
implementação da Agenda 2030, com informações 
periódicas sobre a implementação dos mesmos.

Revisar
Página de comunicação integrada de todos os planos municipais, 
incluindo Plano de Ação para implementação da Agenda Municipal 
2030, disponibilizada (e periodicamente atualizada).

Sugestão acatada. Redação final: Página de 
comunicação integrada de todos os planos 
municipais, incluindo Plano de Ação para 
implementação da Agenda Municipal 2030, 
disponibilizada e periodicamente atualizada.

12348 2.2. Marco

Página de Monitoramento integrado de todos os 
Planos municipais, incluindo Plano de Ação para 
implementação da Agenda 2030, com informações 
periódicas sobre a implementação dos mesmos.

Revisar
Página de comunicação integrada de todos os planos municipais, 
incluindo Plano de Ação para implementação da Agenda Municipal 
2030 disponibilizada (e periodicamente atualizada)

Sugestão acatada. Redação final: Página de 
comunicação integrada de todos os planos 
municipais, incluindo Plano de Ação para 
implementação da Agenda Municipal 2030, 
disponibilizada e periodicamente atualizada.

12313 2.2. Marco

Página de Monitoramento integrado de todos os 
Planos municipais, incluindo Plano de Ação para 
implementação da Agenda 2030, com informações 
periódicas sobre a implementação dos mesmos.

Manter

12286 2.2. Marco

Página de Monitoramento integrado de todos os 
Planos municipais, incluindo Plano de Ação para 
implementação da Agenda 2030, com informações 
periódicas sobre a implementação dos mesmos.

Revisar 1) incluir na redação "informações periódicas e regionalizadas 
sobre a implementação dos mesmos"

Sugestão não acatada. Durante a discussão 
sobre o marco, foi evidenciado que não 
seria possível fazer o monitoramento do 
conteúdo de cada plano com análise sobre a 
regionalização das informações, pois, não 
há normativa para que as secretarias 
elaborem seus relatórios dessa forma. A 
discussão girou em torno de uma plataforma 
que pudesse concentrar informações sobre 
todos os planos e respectivos relatórios de 
monitoramento. 

12329 2.3. Marco Elaborar e implementar um Plano de Comunicação e 
Engajamento da Agenda Municipal 2030. Revisar Sugestão da SVMA: "Elaborar e implementar um Plano Aberto de 

Comunicação e Engajamento da Agenda Municipal 2030."

Sugestão acatada parcialmente. Texto final: 
"Elaborar e implementar, com a participação 
da sociedade civil, um Plano de 
Comunicação e Engajamento da Agenda 
Municipal 2030."

12315 2.3. Marco Elaborar e implementar um Plano de Comunicação e 
Engajamento da Agenda Municipal 2030. Manter

12262 2.3. Marco Elaborar e implementar um Plano de Comunicação e 
Engajamento da Agenda Municipal 2030. Revisar

Inserir a palavra ABERTO: "Elaborar e implementar um Plano 
ABERTO de Comunicação e Engajamento da Agenda Municipal 
2030". 

Sugestão acatada parcialmente. Texto final: 
"Elaborar e implementar, com a participação 
da sociedade civil, um Plano de 
Comunicação e Engajamento da Agenda 
Municipal 2030."

12366 2.4. Marco Ações de formação continuada para implantação da 
Agenda Municipal 2030. Revisar Pensar em formações em escolas, conselhos, CEUs

Sugestão acatada parcialmente. A 
rcomendação já está contemplada no 
desenho do Programa descrito na 
expectativa de implementação 2.4.2: 
“Implantar o Programa Escolas Sustentáveis 
da UMAPAZ com ações formativas voltadas 
para adultos.”

12356 2.4. Marco Ações de formação continuada para implantação da 
Agenda Municipal 2030. Revisar Ações formativas sobre a Agenda Municipal 2030 oferecidas. Sugestão não acatada. Redação mantida.

12355 2.4. Marco Ações de formação continuada para implantação da 
Agenda Municipal 2030. Revisar Ações formativas sobre a Agenda Municipal 2030 oferecidas. Sugestão não acatada. Redação mantida.

12317 2.4. Marco Ações de formação continuada para implantação da 
Agenda Municipal 2030. Manter

12333 3.1. Marco

Regulamentar o Conselho de Representantes criado 
pela Lei nº 13.881/2004 e rever a regulamentação do 
Conselho Participativo Municipal (Lei nº 15.764/2013), 
por meio de processo participativo que envolverá 
representantes do Poder Executivo, Legislativo, 
sociedade civil e conselheiros participativos.

Revisar Complementar: "de acordo com parecer da Assessoria Jurídica"

Sugestão acatada: Texto final: Propor, a 
quem é de direito, a regulamentação do 
Conselho de Representantes criado pela Lei 
nº 13.881/2004 e rever a regulamentação do 
Conselho Participativo Municipal (Lei nº 
15.764/2013), por meio de processo 
participativo que envolverá representantes 
do Poder Executivo, Legislativo, sociedade 
civil e conselheiros participativos, de acordo 
com parecer da Assessoria Jurídica.

12331 3.1. Marco

Regulamentar o Conselho de Representantes criado 
pela Lei nº 13.881/2004 e rever a regulamentação do 
Conselho Participativo Municipal (Lei nº 15.764/2013), 
por meio de processo participativo que envolverá 
representantes do Poder Executivo, Legislativo, 
sociedade civil e conselheiros participativos.

Manter

12368 3.2. Marco

Redesenho do Projeto “Diálogo Aberto” para realizar 
reuniões periódicas e abertas para monitoramento e 
prestação de contas de forma regionalizada de 
políticas setoriais para as Subprefeituras.

Revisar

Para além da realização das reuniões, importante que o marco 
preveja estratégias que fomentem a participação nessas reuniões, 
transparência dos encontros e divulgação de documentos de 
devolutiva.
Seria interessante criar uma metologia de reuniões de devolutiva 
que pudessem ser replicadas pelos órgãos municipais. A 
metodologia poderia prever: formas de engajamento e promoção 
de diversidade nos encontros, linguagem simples, metodologias de 
cocriação, devolutiva ou deliberação, transparência de 
informações, formas de devolutiva, por exemplo.

Sugestão não acatada. Entendeu-se que 
não há ajuste na redação do compromisso, 
e sim, nas expectativas com relação a sua 
implementação, que será objeto de análise 
no momento de elaboração das linhas de 
ações pelos grupos de trabalho de cada 
compromisso.

12370 3.3. Marco

Oferecer formação e manual prático voltado para 
conselheiros participativos, sobre temas relativos às 
suas atribuições, ao funcionamento da administração 
pública, seus principais instrumentos de planejamento 
e monitoramento.

Revisar
é importante na execução desse marco envolver as Secretarias 
aos quais os Conselhos estão vinculados, bem como os atuais 
conselheiros

Sugestão não acatada. A proposta está, 
inicialmente,restrita aos conselheiros 
participativos municipais, cuja governança 
está na Secretaria Executiva de Relações 
Institucionais - SERI, dentro da Secretaria 
de Governo Municipal. 

12322 3.3. Marco

Oferecer formação e manual prático voltado para 
conselheiros participativos, sobre temas relativos às 
suas atribuições, ao funcionamento da administração 
pública, seus principais instrumentos de planejamento 
e monitoramento.

Manter

12371 3.4. Marco
Desenho de mecanismo de comunicação que integre 
informações sobre todos os conselhos e colegiados de 
políticas públicas organizados pela Prefeitura.

Revisar

Esse marco já não é abarcado pelo botão de Participação Social 
que deve constar na página de todos os órgãos? Ou não poderia 
ser só um espaço na página institucional no portal da SAGA ou da 
Secretaria de Governo?

Sugestão não acatada. Aqui nos 
comprometemos com o desenho de um 
mecanismo e, caso seja viável implementá-
lo no âmbito deste Plano, não 
necessariamente ele estará em alguma 
ferramenta existente. Durante as 
discussões, os participantes identificaram 
essa convergência, mas concluíram que as 
Secretarias envolvidas (que são diferentes 
para cada compromisso) podem lançar mão 
de plataformas que já existem e modificá-
las. Neste sentido, o marco trata da 
possibilidade de ter plataformas diferentes, 
mas, integradas. Os portais já existentes 
serão analisados durante o estudo da 
proposta.

12339 3.4. Marco
Desenho de mecanismo de comunicação que integre 
informações sobre todos os conselhos e colegiados de 
políticas públicas organizados pela Prefeitura.

Revisar

Completar com "(tais como: agenda de reuniões, notícias sobre 
consultas/audiências/votações, eleições de conselhos em aberto, 
contatos de unidades que gerenciam conselhos nas secretarias, 
repositório de documentos, links de plataformas que fazem 
monitoramento de indicadores e planos), respeitando os limites 
legais (Leis, Decretos e Portarias) que regulamentam estes 
conselhos." 

Sugestão acatada. Texto final: Desenho de 
mecanismo de comunicação que integre 
informações sobre todos os conselhos e 
colegiados de políticas públicas organizados 
pela Prefeitura, (tais como: agenda de 
reuniões, notícias sobre 
consultas/audiências/votações, eleições de 
conselhos em aberto, contatos de unidades 
que gerenciam conselhos nas secretarias, 
repositório de documentos, links de 
plataformas que fazem monitoramento de 
indicadores e planos), respeitando os limites 
legais (Leis, Decretos e Portarias) que 
regulamentam estes conselhos.

12325 4.1. Marco Geração e disponibilização de fácil acesso de dados 
desagregados e em formato aberto sobre vacinação; Manter



12257 4.1. Marco Geração e disponibilização de fácil acesso de dados 
desagregados e em formato aberto sobre vacinação; Revisar Seria importante que estes dados fossem colocados por territórios, 

se possível por Distritos Administrativos

Sugestão acatada parcialmente. A questão 
da regionalização está contemplada pela 
expectativa de implementação 4.1.2: Dados 
geográficos (localização da vacinação no 
território)”. De toda forma, ficará registrada 
para que o grupo de trabalho considere 
distrito como nível de desagregação dos 
dados, no momento da elaboração das 
linhas de ações para implementação e o 
monitoramento. 


